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INDICAÇÃO Nº 304/2025

Autor(a): VEREADOR HANS TASSONI

Exmo. Senhor Presidente,

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
184°, do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo que:

Seja organizada e implementada uma Exposição de Natal e Ano Novo
destinada aos artesãos locais no distrito de Magistério, visando fomentar a
economia criativa, valorizar a produção artesanal e fortalecer o espírito natalino
e festivo na comunidade.

JUSTIFICATIVA

A realização de uma Exposição de Natal e Ano Novo é uma oportunidade
fundamental para dar visibilidade aos talentos locais, permitindo que artesãos
exponham e comercializem seus produtos, fortalecendo a renda familiar e
promovendo o desenvolvimento econômico sustentável.

O distrito de Magistério conta com grande circulação de moradores e
visitantes durante o período de verão e festas natalinas, tornando-o um local
estratégico para esse tipo de iniciativa.

Além disso, o evento contribui para estimular o turismo, criar ambientes
de convivência e integração comunitária e valorizar a cultura local, aspectos que
estão totalmente alinhados com as políticas de desenvolvimento do município.

Diante do exposto, solicito especial atenção do Executivo para a
viabilização deste importante espaço de divulgação e valorização dos artesãos
de Balneário Pinhal, especialmente do distrito de Magistério.
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Balneário Pinhal, 04 de dezembro de 2025.

Hans Tassoni (PL)

Vereador
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